
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 022, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.

  

 

Altera a Lei Municipal no 3.949, de 30 de 

setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual 2014-2017, a Lei Municipal no  

4.176, de 24 de setembro de 2014, que dispõe 

sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

orçamentárias de 2015, a Lei Municipal no  

4.198, de 27 de novembro de 2014, que estima 

receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2015. 
 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO 

SUL, Estado do Rio Grande do Sul. 

       FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, 

no uso das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e 

promulgo a seguinte: 

 

         L E I 

 

           Art.1o  Fica acrescentada na Lei Municipal nº 3.949, 

de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014 

a 2017, a seguinte ação,  como segue: 

 
Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 02 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 –Educando a Gurizada 

Ação: 1.125   

Tipo de Ação: Projeto 

Descrição da Ação: Desapropriação de Área para a Ampliação 

Produto: Área Desapropriada 

Unidade de Medida: m
2 

Metas (Físicas) Metas Financeiras 

Fonte de Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto 

2014 2015 2016 2017 2014 2015 2016 2017 

- 
3.965 

 

- - 1081 – Leilão/2008/MDE - 6.606,77 - - 

- - - 1086 – Leilão/MDE/2009 - 2.341,30 - - 

- - - 1131 – Leilão MDE/2015 - 24.863,46 - - 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2o Fica acrescentada na Lei Municipal nº 4.176 de 24 

de setembro de 2014, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015, a 

seguinte ação, como segue: 
 

Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 –Educando a Gurizada 

Ação: 1.125   

Tipo de Ação: Projeto 

Descrição da Ação: Desapropriação de Área para a Ampliação 

Produto: Área Desapropriada 

Unidade de Medida: m
2
 

ANO 

 

 

 

 

2015 

Metas 

(Físicas) 

 

 

 

 

 

3.965 

Fonte de 

Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto em R$ 

TOTAL 

 

 

33.811,53 

Detalhamento por Categoria Econômica e Grupo de Natureza da 

Despesa 

Pessoa

l e 

Encarg

os 

Sociai

s 

Juros e 

Encargos 

da Dívida 

Outras 

Despesas 

Correntes 

Investi- 

mentos 

Inversõe

s 

Financei

ras 

Amortiz

a- 

ção da  

Dívida 

1081 – 

Leilão/2008/M

DE 

- - - 6.606,77 - - 

1086 – 

Leilão/MDE/2

009 

- - - 2.341,30 - - 

1131 – Leilão 

MDE/2015 
- - - 24.863,46 - - 

 
 

 

Art. 3o Fica aberto o Crédito Adicional Especial no orçamento de 2015 – Lei Municipal 

nº 4.198, de 27 de novembro de 2014, no valor de R$ 33.811,53 (trinta e três mil, 

oitocentos e onze reais e cinquenta e  três centavos), como segue: 

 

Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 –Educando a Gurizada 

Ação (Projeto): 1.125 - : Desapropriação de Área para a Ampliação 

Rubrica: 4.4.9.0.61.00.00.00 – Aquisição de Imóveis 

Recurso: 1081 – Leilão/2008/MDE 

Valor: R$ 6.606,77 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recurso: 1086 - Leilão/MDE/2009 

Valor: R$ 2.341,30 

Recurso: 1131 – Leilão MDE/2015 

Valor: R$ 24.863,46 
 

Parágrafo único. Servirá de recurso para a cobertura do 

Crédito Adicional Especial acima o valor de R$ 8.948,07 ( oito mil, novecentos e 

quarenta  e oito reais e oitenta e  sete centavos), referente ao superávit financeiro 

verificado no exercício anterior referente aos recursos 1081 – Leilão/2008/MDE no 

valor de 6.606,77 e  1086 - Leilão/MDE/2009 no valor de R$ 2.341,30. E ainda, por 

excesso de arrecadação  o valor de R$ 24.863,46 (vinte e quatro mil, oitocentos e 

sessenta e três reais e quarenta e seis centavos) verificado na receita 2.2.1.9.00.00.01.03 

– Recursos do MDE, referente ao recurso 1131 – Leilão MDE/2015.  

 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

                                                 Eldorado do Sul, 20 de fevereiro de 2015. 

                                                                                                  

                                                                        SÉRGIO MUNHOZ    
                                                                           Prefeito Municipal     

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

              

         

   ROGÉRIO DIAS PEREIRA 
     Secretário de Administração            Publicada em ___/___/___ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

 

  Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 022, de 20 de fevereiro de 2015, que: 

“Altera a Lei Municipal no 3.949, de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre o 

Plano Plurianual 2014-2017, a Lei Municipal no  4.176, de 24 de setembro de 2014, 

que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei orçamentárias de 2015, a Lei 

Municipal no  4.198, de 27 de novembro de 2014, que estima receita e fixa a despesa 

do Município para o exercício financeiro de 2015.” 

 

   

O presente projeto de Lei tem a finalidade de alterar o Plano Plurianual 

2014 – 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015 e a Lei orçamentária Anual 2015 

da  Secretaria de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, incluindo a ação 

governamental 1.125 -  Desapropriação de Área para a Ampliação no Fundo 02 -  

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, para efetuar desapropriações dos 

lotes 10, 11, 23 e 24 da quadra 4 do Loteamento Rural Eldorado Primeira Parte, 

previstas no Decreto nº 5.791, de 24 de dezembro de 2013, para construção de uma 

escola de educação infantil, com os seguintes recursos:  1081 – Leilão/2008/MDE, 

1086 - Leilão/MDE/2009 e  1131 – Leilão MDE/2015. 

 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

 

              Atenciosamente, 

 

                              

 

                                                                          SÉRGIO MUNHOZ    
                                                                             Prefeito Municipal 


